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Prefeitura Municipal de Suzano
Estado de São Paulo

LEI Nº 5.424 DE 17 DE MARÇO DE 2023
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Cooperação com a Associação Comercial e Empresarial de Suzano, visando à administração das áreas comerciais do Parque Municipal Max Feffer durante a realização do evento denominado Expo Suzano, e dá outras providências.
(Autoria: Executivo Municipal
Projeto de Lei nº 017/2023)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.
Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar com a Associação Comercial e Empresarial de Suzano, Termo de Cooperação, visando à administração das áreas comerciais do Parque Municipal Max Feffer durante a realização da Expo Suzano.
§
 1º. A autorização de que trata o caput deste artigo contempla a exploração dos Stands, barracas de alimentação e parque infantil.
§
 2°. A parceria será formalizada mediante Termo de Cooperação entre a Associação e o Poder Executivo e se dará após prévia aprovação de Plano de Trabalho, o qual constituirá anexo do Termo. 

Art. 2º.
A Associação Comercial e Empresarial de Suzano deverá repassar, a título de contrapartida, no mínimo 70% (setenta por cento) sobre o valor do saldo líquido final, dos valores arrecadados com a exploração comercial prevista no parágrafo primeiro do artigo anterior, ao Fundo Especial para o Desenvolvimento e Manutenção do Parque Max Feffer - FEMAX.
Art. 3º.
As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º.
Em conformidade com o contido nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Federal; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema de Controle Interno do Poder Executivo deverá acompanhar o disposto nesta Lei.
Art. 5°.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                        Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 17 de março de 2023, 73º da Emancipação Político-Administrativa.

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI

Prefeito 

RENATO SWENSSON NETO
Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume.

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS
Atos Oficiais

ANEXO I

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº ___/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE SUZANO (ACE SUZANO)  PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO EM COOPERAR COM A ADMINISTRAÇÃO DE ÁREAS COMERCIAIS DA EXPO SUZANO, A SER REALIZADA ENTRE OS DIAS XX A XX DE 2023.
A Prefeitura Municipal de Suzano, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, nº 501, nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, doravante simplesmente denominado “MUNICÍPIO” e Associação Comercial e Empresarial de Suzano, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  44.408.615/0001-27 , com sede na Rua Presidente Rodrigues Alves, 157,  Bairro Vila Centenário, CEP: 08674-100, Suzano, Estado de São Paulo, devidamente representada por seu Presidente, de ora em diante denominada simplesmente “COOPERADORA” celebram o presente Termo de Cooperação para as finalidades e nas condições a seguir expostas,  a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Realizar, em regime de mútua cooperação, a exploração dos stands, barracas de alimentação e parque infantil, no evento Expo Suzano, a realizar-se entre os dias XX e XX de 2023 no Parque Municipal Max Feffer, no Município de Suzano/SP.

1.2. O objeto deste Acordo de Cooperação não prevê a transferência de recursos financeiros públicos e sim a cooperação da COOPERADORA na organização do evento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
2.1. São obrigações do MUNICÍPIO:
2.1.1. Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação das comprovações de execução do Plano de Trabalho, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos;

2.1.2. Disponibilizar o espaço público descrito no item 1.1 do presente Acordo;
2.1.3. Fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação em todas as suas peculiaridades.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
3.1. São obrigações da COOPERADORA:

3.1.1. Informar ao MUNICÍPIO todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrência;

3.1.2. Divulgar o evento Expo Suzano, na Internet ou em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos comerciais afiliados, em consonância com as orientações da Secretaria Municipal de Comunicação Pública.
CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPARTIDA
4.1. Em contrapartida à autorização para que a COOPERADORA possa realizar a administração das áreas comerciais no evento Expo Suzano, deverá repassar no mínimo 70% (setenta por cento) do valor do saldo líquido final, sobre os valores arrecadados com a exploração comercial prevista na Cláusula Primeira, para o Fundo Especial para o Desenvolvimento e Manutenção do Parque Max Feffer – FEMAX.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E HIPÓTESES DE PRORROGAÇÃO
5.1. O presente termo de acordo terá vigência até o dia XX de 2023, a contar da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial Eletrônico de Suzano, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, devidamente formalizada e justificada, no mínimo 10 (dez) dias antes do término inicialmente previsto.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1. As partes poderão, mediante justificativa e desde que objetivando a melhor execução do serviço, propor alteração da presente Parceria, que será efetivada por Termo Aditivo ou apostilamento, quando for o caso, sendo vedada a modificação do seu objeto.

Parágrafo Único – A alteração proposta pela COOPERADORA deverá ser previamente aprovada pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
7.1. O presente Termo de Cooperação poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória. 

7.2. Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas até a data do encerramento do Termo de Cooperação, bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.

7.3. A inexecução total ou parcial deste Acordo de Cooperação por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.

7.4. É atribuída à Administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS E FORO

8.1. Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Suzano, do Controle Interno e Externo correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Acordo de Cooperação, bem como aos locais de execução.
8.2. Fica estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da assessoria jurídica da Secretaria de Assuntos Jurídicos, para dirimir dúvidas decorrentes da execução da Parceria;

8.3. Fica eleito o foro de Suzano-SP, para dirimir quaisquer dúvidas relativas à execução desta Parceria.

8.4. E, para firmeza e validade do que ficou pactuado lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, vai assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo:

Suzano, ___de ________ de 2023.

Prefeitura Municipal de Suzano

Presidente da Associação Comercial e Empresarial de Suzano

Testemunhas:

1.__________________________     
2._____________________________
Nome:





Nome:
CPF nº                                            

CPF nº
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